PROJETO DE LEI Nº 1719/2002

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A CASA DA AMIZADE PATOS DE MINAS PARANAÍBA

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica declarada e reconhecida de utilidade pública a Casa da Amizade Patos de Minas Paranaíba, associação filantrópica, sem fins lucrativos.


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 13 de fevereiro  de 2002.





NELSON JOSÉ ALVES DE QUEIROZ





Vereador

JUSTIFICATIVA:


A Casa da Amizade Patos de Minas Paranaíba é uma associação filantrópica, sem fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, situada na rua Carajás nº 960, bairro Alto Caiçaras.


A Associação tem por objetivos o estreitamento de laços de amizade entre suas componentes; criação de núcleos de promoção e assistência social gratuita e cooperação no âmbito da saúde, filantropia, maternidade, infância, adolescência e velhice. 

Para a concretização de seus objetivos, a Associação se valerá da cooperação das sócias entre si, utilizará o trabalho e a contribuição financeira de suas sócias, usará recursos financeiros arrecadados com promoções e poderá aceitar donativos.


A Associação terá sócias efetivas, cooperadoras, beneméritas e honorárias.


Câmara Municipal de Patos de Minas,  13 de fevereiro de 2002.

